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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

GABINETE DO PREFEITO 

Travessa Maria Walcacer Nogueira, 567 – Terra Preta 

CEP: 69.401-350 - Manacapuru-Amazonas. 

LEI MUNICIPAL Nº 836 DE 03 DE MAIO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a criação do Programa de 
Prevenção da Saúde à Doença de 
Alopecia, no âmbito do Município de 
Manacapuru.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte  

 

LEI MUNICIPAL: 

 

Art. 1°  Fica criado no município de Manacapuru o Programa de Prevenção da Saúde à Doença 
de Alopecia.  

Art. 2°  Através do Sistema Único de Saúde, o Programa de Prevenção da Saúde à Doença de 
Alopecia deverá ter avaliações médicas periódicas, a realização de exames clínicos e 
laboratoriais, assim como campanhas anuais de orientação, prevenção e tratamento. 

Art. 3°  Para o cumprimento desta Lei o Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias 
com outras instituições públicas ou privadas.   

Art. 4°  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias. 

Art. 5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE MANACAPURU, 03 de maio de 2021. 

 

 

BETANAEL DA SILVA D’ANGELO 

Prefeito Municipal de Manacapuru 

 


